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Ata N.º 11/2023 
 

----- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA NO DIA 
DEZASSETE DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS: - ----------------------------------------  

Aos dezassete dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e três, no edifício-sede 
do Município de Almodôvar, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, nos termos do 
art.º 40.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, relativamente à 
segunda quinzena do mês de abril, a qual foi presidida pelo Senhor Presidente da 
Câmara Municipal, Dr. António Manuel Ascenção Mestre Bota, encontrando-se 
igualmente presentes a Senhora Vice-Presidente, Dr.ª Ana Carmo e os Senhores 
Vereadores Sr. João Pereira, Enf.ª Lucinda Jorge e Sr. António Sebastião. -------------------  

Estiveram igualmente presentes, os jovens Sarumathy Guerreiro Teodoro e Érico 
Louçã Delgado, no âmbito da iniciativa “Presidente por um Dia”, aprovada na reunião 
da Câmara Municipal, de 21 de dezembro de 2022, que têm como objeto dar a conhecer 
a atividade política dos órgãos autárquicos, mais concretamente da Câmara Municipal, e 
incentivar a participação ativa dos jovens, desenvolvendo competências essenciais no 
âmbito da cidadania ativa.  -----------------------------------------------------------------------------  

A reunião foi secretariada pela Assistente Técnica Carla Maria Moiteiro Lima. ---------  

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO:  -------------------------------------------------------------------------  

Às dez horas e quarenta e cinco minutos, o Senhor Presidente da Câmara Municipal 
declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia comunicada por correio eletrónico, 
nos termos da deliberação de 20.OUT.2021. ------------------------------------------------------------  

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:  --------------------------------------------------------------  

II - ORDEM DO DIA:  ------------------------------------------------------------------------------------------------  

1 - GABINETE DE APOIO PESSOAL À PRESIDÊNCIA:  ---------------------------------------------  

1.1 - Apreciação e deliberação sobre a Proposta de Reprogramação Temporal da 
Operação n.º ALT20-09-5762-FSE-000008 - “Almodôvar + Digital”;  -------------------------  

1.2 - Ratificação do Despacho da Senhora Vice-Presidente sobre o pedido de 
colaboração e apoio logístico, formulado pelo Corpo de Bombeiros de Almodôvar, no 
âmbito da comemoração do 45.º aniversário desta corporação;  -------------------------------  

1.3 - Ratificação do Despacho da Senhora Vice-Presidente sobre a atribuição de uma 
comparticipação financeira, aos Bombeiros Voluntários de Almodôvar, no âmbito do 
Mercado Medieval;  --------------------------------------------------------------------------------------  

1.4 - Apreciação e deliberação do pedido de comparticipação financeira 
extraordinária, formulado pela Casa do Benfica, no âmbito do Campeonato Internacional 
de Masters;  ------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.5 - Apreciação e deliberação sobre o pedido de comparticipação financeira 
extraordinária, formulado pela Associação “Crazy Motorbikes” no âmbito da realização 
de Prova de BTT;  ----------------------------------------------------------------------------------------  

1.6 - Apreciação e deliberação sobre o pedido de apoio logístico formulado pelo Moto 
Clube de Almodôvar, no âmbito da 27.ª Concentração Motard de Almodôvar;  -------------  

1.7 – Apreciação e deliberação sobre as comparticipações financeiras a atribuir a 
entidades legalmente existentes no concelho;  -----------------------------------------------------  
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1.8 – Conhecimento ao Executivo sobre o início de procedimento para Integração dos 
Museus Municipais na Rede Portuguesa de Museus.  ---------------------------------------------  

2 - GABINETE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL:  ---------  

2.1 - Apreciação e deliberação sobre a exposição apresentada na sequência da 
atribuição das Bolsas de Estudo no ano letivo de 2022/2023.  ---------------------------------  

3 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:  ------------------------------------------------------------  

3.1 – ADMINISTRAÇÃO: ---------------------------------------------------------------------------   

3.1.1 - Aprovação da ata n.º 10/2023, da reunião ordinária, realizada no dia 03 de 
maio de 2023;  --------------------------------------------------------------------------------------------  

3.1.2 - Apreciação e deliberação sobre o pedido para isenção do pagamento da taxa 
referente a averbamento, no âmbito de uma permuta entre um Coval e um Gavetão, sitos 
no Cemitério de Almodôvar.  ---------------------------------------------------------------------------  

3.2 – FINANÇAS: -------------------------------------------------------------------------------------  

3.2.1 - Conhecimento da Situação Financeira da Autarquia;  -------------------------------  
3.2.2 - Apreciação e deliberação sobre os procedimentos a adotar no âmbito das 

retenções para efeitos de reforço de garantia, em conformidade com os requisitos 
exigidos pelo Tribunal de Contas Europeu.  ---------------------------------------------------------  

4. – DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, GESTÃO TERRITORIAL: -------------   

4.1 – Apreciação e deliberação sobre o Projeto de execução da empreitada de 
“Requalificação Urbanística para a Promoção de Acessibilidades na Vila de Almodôvar – 
Fase 1 – Área B – Zona B 1 (Travessa do Hospital);  -----------------------------------------------  

4.2 – Apreciação e deliberação sobre o Projeto de Construção de Pavilhão Multiusos 
de São Barnabé – Fase II – Escola de São Barnabé, Almodôvar.  --------------------------------  

5. – DIVISÃO DE INTERVENÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

5.1 – Apreciação e deliberação sobre o pedido de inclusão de candidatura 
extemporânea, formulada no âmbito do Programa de ocupação Municipal Temporária de 
Desempregados/as de Longa Duração; --------------------------------------------------------------   

5.2 – Apreciação e deliberação sobre as Proposta das Normas de Funcionamento do 
Espaço ATL/2023: ---------------------------------------------------------------------------------------  

5.3 – Apreciação e deliberação sobre as Normas de Funcionamento da FACAL/2023;  
5.4 – Apreciação e deliberação sobre o apoio financeiro a atribuir, no âmbito da 

participação nas Olimpíadas de Geografia - 25 e 26 de maio;  -----------------------------------  
5.5 – Apreciação e deliberação sobre o pedido de apoio extemporâneo para atribuição 

do apoio ao Incentivo à Natalidade e Apoio à Família; --------------------------------------------   
5.6 – Apreciação e deliberação sobre a proposta de apoio a conceder no âmbito do 

Regulamento do Fundo de Emergência Social. -----------------------------------------------------  

6. - CONHECIMENTO DOS ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DA DELEGAÇÃO E 
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS. -------------------------------------------------------------  

III – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO E ESCLARECIMENTO AO PÚBLICO, nos termos 
e para os efeitos do disposto no n.º 1 do art.º 49.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua redação atual. ------------------------------------------------------------------------------------  

Previamente ao início da reunião o Senhor Presidente solicitou ao Executivo que 
autorize a retificação às epígrafes 1.1, 2.1 e 4.2, assim, onde se lê “1.1 - Apreciação e 
deliberação sobre a Proposta de Reprogramação Física, Financeira e Temporal da 
Operação n.º ALT20-09-5762-FSE-000008 - “Almodôvar + Digital” se leia “1.1 - 
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Apreciação e deliberação sobre a Proposta de Reprogramação Temporal da Operação n.º 
ALT20-09-5762-FSE-000008 - “Almodôvar + Digital”; onde se lê “2.1 - Apreciação e 
deliberação sobre a reclamação apresentada na sequência da atribuição das Bolsas de 
Estudo no ano letivo de 2022/2023” se leia “2.1 - Apreciação e deliberação sobre a 
exposição apresentada na sequência da atribuição das Bolsas de Estudo no ano letivo de 
2022/2023”e onde se lê “4.2 – Apreciação e deliberação sobre o Projeto de Construção 
de Pavilhão Polidesportivo de São Barnabé – Fase II – Escola de São Barnabé, Almodôvar.” 
Se leia “4.2 – Apreciação e deliberação sobre o Projeto de Construção de Pavilhão 
Multiusos de São Barnabé – Fase II – Escola de São Barnabé, Almodôvar.” -------------------  

A Câmara aceitou e em nada objetou. - -------------------------------------------------------  

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA  --------------------------------------------------------  

INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO:  -------------------------------------------------  

Intervenção do Senhor Presidente da Câmara  ---------------------------------------------------  

Para conhecimento da Câmara Municipal, o Senhor Presidente prestou as seguintes 
informações:  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

I - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – CORPO NACIONAL DE ESCUTAS – 
AGRUPAMENTO 754 DE ALMODÔVAR - AGRADECIMENTO:------------------------------------  

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Executivo do teor de um ofício remetido 
pelo Corpo Nacional de Escutas – Agrupamento 754 de Almodôvar, através do qual 
agradecem todo o apoio prestado pelo Município de Almodôvar, em particular pela 
disponibilização de transporte para a deslocação do Agrupamento, nos dias 22 e 23 de 
abril, possibilitando, desta forma, a sua participação no acampamento “São Jorge 2023- 
Cavalgando com São Jorge nas terras de singa” em Ferreira do Alentejo. ---------------------   

A Câmara tomou o devido conhecimento.- --------------------------------------------------  

II - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – CANDIDATURA - “CAPITAL NACIONAL DO 
MEDRONHO DA SERRA”: -------------------------------------------------------------------------------  

Prosseguindo, o Senhor Presidente deu conhecimento ao Executivo que a 
candidatura formalizada pela Câmara Municipal junto do Instituto Nacional da 
Propriedade Intelectual para registar o concelho como “Capital Nacional do Medronho da 
Serra”, para valorizar a produção e os produtores desta bebida e dos demais produtos 
derivados do medronho, foi aprovada. ---------------------------------------------------------------  

Assim, admitiu a possibilidade de se criar um Programa de Valorização Económica de 
Recursos Endógenos (PROVERE) ou uma linha de ação voltada para a valorização deste 
produto, para captação e formação de novos produtores e divulgação do medronho em 
diferentes áreas.  -----------------------------------------------------------------------------------------  

O nosso medronho notoriamente é muito bom e é preciso promover a capacitação de 
novos produtores que possam garantir a continuidade, que façam o produto da forma 
tradicional, que mantenham a mesma tradição, a mesma qualidade e as mesmas técnicas 
ancestrais, com a diferença de ser conhecido e ser valorizado. ---------------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento.- --------------------------------------------------  

III - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – ESTRATÉGIA MUNICIPAL DE ADAPTAÇÃO ÀS 
ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS - APRESENTAÇÃO PÚBLICA: ----------------------------------------  

O Senhor Presidente informou o executivo que nos dias 23, 24 e 25 de maio de 2023, 
o Município de Almodôvar realizará a apresentação pública da Estratégia Municipal de 
Adaptação às Alterações Climáticas (EMAAC) do concelho. O evento realiza-se em 
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formato de exposição aberta ao público na Praça da República com exposição de fotos e 
cartazes com frases sugestivas.  -----------------------------------------------------------------------  

Mais referiu que a EMAAC de Almodôvar foi desenvolvida no âmbito de um projeto 
cofinanciado pelos EEA Grants, passou por uma consulta pública e foi aprovada na 
Assembleia Municipal de Almodôvar em setembro de 2022. Para garantir sua 
implementação e monitorização, o Município criou um Grupo de Trabalho responsável 
pela coordenação das medidas propostas. ----------------------------------------------------------  

É uma Campanha de sensibilização e poupança de água, é interna, feita com os nossos 
meios, pois é um ano complicado em termos de seca e há que sensibilizar.   ----------------  

Haverá oferta de Kits para autoclismos, financiados pela APA, para distribuição nos 
lares e famílias numerosas. -----------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento.- --------------------------------------------------  

IV - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – 10.ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO 
(PERMUTATIVA) E ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO (MODIFICATIVA) DE 2023:  --------------  

O Senhor Presidente deu conhecimento do teor da 10.ª alteração ao Orçamento 
(permutativa) e às Grandes Opções do Plano (modificativa) de 2023, aprovada por 
Despacho da Senhora Vice-Presidente de 10 de maio de 2023, em que o montante total da 
presente modificação orçamental é de €86.250,00, dos quais €28.250,00 são de natureza 
corrente e €58.000,00 de natureza capital. ----------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento.   ---------------------------------------------------------  

Prosseguindo, o Senhor Presidente questionou os membros do Executivo no sentido de 
saber se pretendiam tratar de assuntos de interesse municipal, relembrando os Senhores 
Vereadores que seria cumprido o tempo destinado para o “Período Antes da Ordem do dia”, de 
60 minutos, que foi utilizado.  -------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente começou por agradecer aos jovens por terem aceitado estar 
presentes e, deste modo, poderem ficar com uma noção de quem somos e de como se faz.  

Explicou de forma generalista como funciona o órgão Executivo e como é composto, 
referindo que há matérias que são da competência do Presidente da Câmara e outras da 
competência e da responsabilidade de todo o órgão executivo. --------------------------------  

Mais referiu, que apesar da reunião ser pública, deve-se sempre ter em consideração 
o rigor, o sigilo e a ética sobre os assunto aqui tratados. -----------------------------------------  

Prosseguindo, solicitou-lhes que se apresentassem e que dissessem como tiveram 
conhecimento do Programa. ---------------------------------------------------------------------------  

O jovem Érico Louçã Delgado, disse que era natural do concelho de Almodôvar, que 
tem 20 anos, é morador na Aldeia dos Fernandes e frequenta o 12.º ano na área de Gestão 
Ambiental e inscreveu-se no Programa por convite dos seus gestores de estágio, tendo 
sido posteriormente selecionado pela escola. ------------------------------------------------------  

O jovem Sarumathy Guerreiro Teodoro, disse que era natural da Alemanha, morador 
na Corte Zorrinho, de 19 anos de idade e que frequenta o 12.º ano na área da Gestão 
Ambiental e inscreveu-se no Programa também por convite dos seus gestores de estágio, 
tendo sido posteriormente selecionado pela escola. ----------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião dirigindo-se em particular aos jovens do 
Programa “Presidente por um dia” referiu que a iniciativa é interessante e permite-lhes que se 
inteirem dos trabalhos da autarquia embora de uma forma resumida.  ------------------------------  

Ouviu-os dizer que frequentam a área de Gestão Ambiental, que é uma das áreas que está 
cada vez mais a ganhar importância naquilo que deve ser a gestão da autarquia para o nosso 
concelho. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 Temos um concelho grande, com uma grande zona serrana, quase dois terços da sua área 
e deve-se dar qualidade de vida a quem aí habita, é um concelho muito disperso, com muitas 
pequenas povoações e levar as condições básicas de qualidade de vida para as populações 
representa um esforço grande do ponto de vista financeiro, mas tem de ser feito, é necessário. 

É um concelho que relativamente à questão ambiental tem grande qualidade e pode ser 
condição para atração de pessoas se valorizarmos todas estas situações.  --------------------------  

O concelho de Almodôvar tem grande dimensão, uma densidade populacional muito baixa 
entre 6 mil a 7 mil habitantes, isto é um problema do nosso país, os concelhos do interior vão 
perdendo população e as Câmaras procuram dar resposta nas políticas que implementam, mas 
esse esforço tem de ser do todo nacional. -------------------------------------------------------------------  

 Falta o investimento e depois aparece a Câmara com grande peso na vida do concelho, o 
que também não é um bom indicador.  ----------------------------------------------------------------------  

Os concelhos com mais empresas e iniciativas próprias são os que crescem mais e o que a 
Câmara deve fazer é dar igualdade de oportunidades aos cidadãos para terem iniciativas e 
realizarem investimentos, só assim há desenvolvimento.  ----------------------------------------------  

Reportando ao que o Senhor Presidente referiu, a lei autárquica tem esta particularidade 
de permitir a participação de vereadores que não são a maioria nos executivos camarários e a 
sua responsabilidade só advém das propostas que votam favoravelmente, se não votarem 
favoravelmente a responsabilidade é exclusivamente da maioria que está na Câmara.  ----------  

É importante que estejam aqui e inteirarem-se das problemáticas, são jovens, tem ideias e 
sabem o que querem e ter este conhecimento a somar a muitos outros é positivo.----------------  

 Desejou-lhes um dia bom e felicidades para o futuro.  ----------------------------------------------   
Continuando solicitou que lhe seja dado um mapa pormenorizado com as despesas do 

Mercado Medieval. Referiu também, que a maioria deve refletir sobre o Mercado Medieval e 
ver o que foi feito ou não foi feito, ver as condições em que foi realizado e ver muito bem como 
fazer futuramente. Não vai fazer mais comentários. ------------------------------------------------------  

Quanto ao Cineteatro foram-lhe entregues os autos tal como havia solicitado, deu uma vista 
de olhos e quer saber se há uma explicação clara de como se compatibiliza um contrato de 11 
mil euros, pagos nos autos 6 e 7 ao empreiteiro e se abre novo procedimento agora para o 
mesmo fim. O Senhor Presidente poderá explicar-lhe essa situação?  --------------------------------  

Quanto ao loteamento do Maldonado quer saber se já há algum avanço? Quer saber se 
houve reunião e perceber o que se está a passar.----------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge começou por dar as boas-vindas aos jovens e referiu 
que um dia é pouco para perceber a dinâmica da Câmara mas ficam com umas luzes. -----------  

Aludiu, que estando os jovens a frequentar a área do ambiente e esta ser muito importante 
para o futuro, poderão também nesse âmbito fazer uma abordagem sobre as suas 
problemáticas e colocar as questões que considerarem pertinentes ao nível das políticas da 
Câmara. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Desejou-lhes um bom trabalho.  --------------------------------------------------------------------------  
Prosseguindo, referiu que não critica nem elogia o Mercado Medieval, mas sugere que se 

faça um questionário aos expositores e à população para auscultar as suas opiniões. ------------  

O Senhor Vereador João Pereira deu as boas-vindas aos jovens desejando-lhes um dia 
profícuo e que seja um estímulo para ingressarem lides políticas municipais e quem sabe a 
nível nacional. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  A Senhora Vice-Presidente deu as boas-vindas aos jovens e disse-lhes que espera que 
seja um dia em cheio e haja entendimento daquilo que é o trabalho da Câmara sobretudo o 
trabalho do Presidente e dos Vereadores. É uma experiencia diferente que visa aliciar e 
motivar para a vida politica em termos municipais esperando que gostem desta experiencia. -  

Prosseguindo, e relativamente ao que foi o Mercado Medieval, disse que desde 2019 que 
não era realizado em Almodôvar. Entendeu-se fazer uma tentativa de alargamento do Mercado 
Medieval que teria corrido de maneira diferente se não tivéssemos tido problemas com a 
desistência de 18 expositores e por isso tiveram de readaptar grande parte da disposição.  ----  
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Na chamada Rua da Mouraria, há regras entre os expositores árabes, o líder não permite a 
inclusão daqueles que não fazem parte do seu grupo, e perante a desistência de alguns houve 
diligencias para incluir outros mas foi infrutífera. ---------------------------------------------------------  

Também os stands da Rua da Constituição tiveram constrangimentos de ordem logística e 
foi impossível realojá-los noutro local. -----------------------------------------------------------------------  

Apesar do número de expositores ter ficado aquém do previsto não pode corroborar que 
foi um fracasso, tivemos participações do nosso concelho e outras pessoas de fora. --------------  

A passagem de um questionário pode ser feita mas no decorrer do Mercado os expositores 
foram todos ouvidos.  --------------------------------------------------------------------------------------------  

Refuta que foi fraca, correu bem e na zona dos torneios de Cavalos, que este ano foi pela 
primeira vez no parque de estacionamento na Rua da Constituição, teve muito público a 
assistir e se tivesse sido feito na Praça como era habitual não tinham cabido. ----------------------  

Quanto ao fluxo de pessoas é relativo, se elas estavam no torneio não podiam estar na Praça, 
não significando que eram poucas, considera que foi muito positivo. --------------------------------  

Quanto aos custos, ainda não tem o mapa com as despesas definitivas mas não ultrapassou 
os 60 mil euros orçamentados. --------------------------------------------------------------------------------  

Os bares e tasquinhas venderam bastante, com exceção de 3 que venderam menos, e isso 
deve-se à fraca oferta que tinham. ----------------------------------------------------------------------------  

Continuando, a Senhora Vice-Presidente informou também que vai ocorrer na Praça da 
Republica a Feira do Livro, entre os dias 29 de maio a 3 de junho, e poderá ser visitada por 
todos. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Mais referiu, que para além da venda de livros na Praça da Republica, o programa será o 
seguinte: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

29 de maio, 18h00 - Sessão de Contos com Jorge Serafim (Praça da República); ------  
30 de maio - 18h00 - Encontro com o Escritor João Tordo (Biblioteca Municipal); ---  
31 de maio -10h00, 11h00, 14h30 e 15h30 - Sessão de Contos com a Contadora de 

Histórias Márcia Gamito (Praça da República); ----------------------------------------------------  
18h00 - Atuação da Tuna da Universidade Sénior de Almodôvar (Praça da República); 
1 de junho - Comemoração do Dia Mundial da Criança; -------------------------------------  
2 de junho - 10h00, 11h00, 14h30 e 15h30 - Apresentação do Livro "Tomás, um 

aluno TOP" e sessão de autógrafos com o autor, Hélder Santos (Praça da República); -----  
18h00 - Encontro com o Escritor Pedro Chagas Freitas (Biblioteca Municipal); --------  
3 de junho - "Leitura com Mimos", sessões para pais e filhos com a Mediadora de 

Leitura Rita Moríes (Biblioteca Municipal) - 11h30 - Sessão para bebés dos 12 aos 36 
meses- 14h30 - 14h30 - Sessão para crianças do 3 aos 5 anos. --------------------------------  

Convidou os Senhores Vereadores a participarem no evento. ------------------------------  

O Senhor Presidente referiu que em relação ao Mercado Medieval, concorda que não 
esteve mal, foi um pouco mais fraco que as expectativas, as 18 desistências fizeram com 
que ficasse deficiente e os bares e a restauração daquela zona ficaram prejudicados. Falou 
com alguns desses expositores, na Praça da República e apenas dois, Santa Cruz e Casa do 
Benfica estiveram menos bem, porque não tinham muita oferta, quanto aos restantes 
esgotaram os seus produtos. Isto é um indicador de movimento e não estava tudo 
centrado na Praça.  ---------------------------------------------------------------------------------------  

Podíamos ter tido mais gente, falhamos porque houve pouco tempo de divulgação.---   
A falta adesão dos expositores está relacionada com a empresa, anteriormente havia 

um grupo de expositores que seguiam a empresa “Vivarte” e eles garantiam a feira, com 
o covid, desmantelaram-se e hoje têm uma nova empresa mas não tem expositores 
agregados, apenas inclui os espetáculos. ------------------------------------------------------------  

Isto justifica as 18 desistências dos expositores, com desculpas esfarrapadas na 
manhã do Mercado.  -------------------------------------------------------------------------------------  
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Não pudemos colocar todos na praça, já tinham os cavalos fora da praça e não podiam 
mudar de repente. A responsabilidade é sua, as falhas são da sua responsabilidade mas 
não foi assim tão mau. -----------------------------------------------------------------------------------  

Quanto ao inquérito, sim, não à população porque nem todos vieram, temos críticas 
dos funcionários mas têm direito a criticar, somos livres, os Vereadores têm direito a 
criticar mas a crítica deve ser contextualizada.  ----------------------------------------------------  

Pecamos pelo timing da publicidade, e foi aqui a sua falha. Vão aceitar sugestões e 
pode-se fazer um inquérito aos que estiveram presentes e ver o que fazer para o próximo.  

Tivemos a candidatura do ALMARTE, mas agora não tem lógica termos um evento 
bem aceite e implementar outro que pode correr bem ou mal. ---------------------------------  

Quanto ao Cineteatro vai ver se houver falha e responsabiliza-se, sendo que não tem 
conhecimentos técnicos mas vai verificar o que se pode fazer. ---------------------------------  

Relativamente ao Maldonado, reuniu com os advogados da Consdp e houve um 
acréscimo exigido pelo gestor do PRE, exige que sobre o valor patrimonial dos lotes, haja 
um acréscimo de 20% para exequibilidade do plano. ---------------------------------------------  

Trata-se de 18 lotes, dos 25 iniciais, 5 são da D. Amarílis, 2 lotes da Caixa Geral de 
Depósitos. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Podemos negociar com a Consdp e comprar, por exemplo, o lote 16 seria de 22 mil 
euros e passaria para 27 mil com o acréscimo dos 20%. Não vê problema nesta questão, 
eles vendiam os lotes e terminávamos a obra e esta percentagem era pagamento 
remanescente mas o gestor ainda não respondeu, está a tentar negociar que seja 10% em 
vez dos 20% propostos.  --------------------------------------------------------------------------------  

Podemos pedir um empréstimo de cerca de 140 mil euros ou 150 mil euros e 
comprávamos os lotes da Consdep, sendo que ainda não temos de construir o Parque 
Infantil.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Há aqui um pequeno senão, que é a D. Amarílis, que não quer comparticipar 
financeiramente e desta forma só é possível avançar se “caçar o Alvará” e a Câmara ficar 
com os lotes. Não vai ser fácil esta negociação porque estão relutantes e dizem que todos 
os enganam. O nosso objetivo é negociar os 5 lotes para ter uma garantia de que não é 
colocada uma providência cautelar e ficamos novamente com um problema.  --------------  

Temos de reunir e ver a melhor forma, são cerca de 575 mil euros com 27 lotes mais 
os nossos 5 lotes incluídos, e a Consdp não abdica dos 20%. ------------------------------------  

Queremos fazer de forma faseada, este dinheiro pode ser imputado para a área social, 
em outros loteamentos gastamos mais e recuperamos a componente social da Câmara, 
mas se perdermos 100 mil euros não o preocupa é um investimento na área social e 
permite 30 ou 40 construções. ------------------------------------------------------------------------  

Apresenta mapa com os valores negociados que deus aos vereadores. -------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que o loteamento é importante e tem 2 
ou 3 considerações a fazer. -------------------------------------------------------------------------------------  

A questão do valor patrimonial dos lotes acrescido de 20% não lhe parece desajustado mas 
se conseguirem negociar e reduzir esta percentagem seria ótimo, o valor de mercado é o que 
interessa e parece-lhe que acompanha,  ---------------------------------------------------------------------  

Em relação à D. Amarílis não querer gastar mais dinheiro, resolve-se não exigindo 
pagamento no imediato e acertando a sua parte na despesa das infraestruturas aquando da 
venda dos lotes.  --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Uma outra questão, já praticada noutro loteamento, é que não necessitam de concluir tudo 
num dia. Não necessitam de acabar as infraestruturas porque na parte da construção acabam 
por ser destruídas. O saneamento está feito, a eletricidade está feita, falta fazer a verificação e 
levar a camada final de pavimento e pode ser feita a receção provisória, terminando mais tarde, 
calmamente e com qualidade o que resta fazer. -----------------------------------------------------------  

Quanto ao Mercado Medieval não quer fazer mais considerações, apenas responde ao que 
foi dito que o mercado medieval estava muito bem implementado e de forma telegráfica dizer 
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que se deixem de desculpas quanto ao que se passou relativamente no Mercado Medieval e 
analisem as causas que levaram ao fracasso da iniciativa.  ----------------------------------------------  

II - ORDEM DO DIA:  ----------------------------------------------------------------------------------------  

1 - GABINETE DE APOIO PESSOAL À PRESIDÊNCIA:  ---------------------------------------------  

1.1 - PROPOSTA DE REPROGRAMAÇÃO TEMPORAL DA OPERAÇÃO N.º ALT20-09-
5762-FSE-000008 - “ALMODÔVAR + DIGITAL”: ------------------------------------------------  

O Senhor Presidente introduziu a mate ria e apresentou a informaça o n.º 11733, 
exarada em 14 de abril de 2023 pela Técnica Superior, Dra. Jamília Machado, que faz parte 
integrante do livro anexo a s atas e da -se aqui como totalmente reproduzida e explicou 
que se trata da apresentaça o de um pedido de Reprogramaça o Temporal da operação n.º 
Operação ALT20-09-5762-FSE-000008 - ALMODÔVAR + DIGITAL, nos seguintes termos: 

Reprogramação Temporal – Alteração do prazo de execução da Operação, passando o 
seu término a ser atá 31 de agosto de 2023. --------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal, por unanimidade, deliberou: -----------------------------------------  
1.º - Aprovar, nos termos e com os fundamentos constantes na informação n.º 11733, que 

se solicite à Autoridade de Gestão do Alentejo 2020, uma Reprogramação Temporal da 
Operação n.º ALT20-09-5762-FSE-000008 – Almodôvar + Digital, com alteração do prazo 
de execução até 31 de agosto de 2023; --------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.o da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua atual redação, a presente deliberação em minuta.------------------------------------------------  

1.2 - RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DA SENHORA VICE-PRESIDENTE SOBRE O 
PEDIDO DE COLABORAÇÃO E APOIO LOGÍSTICO, FORMULADO PELO CORPO DE 
BOMBEIROS DE ALMODÔVAR, NO ÂMBITO DA COMEMORAÇÃO DO 45.º 
ANIVERSÁRIO DESTA CORPORAÇÃO:  -------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação do Executivo, para efeitos de ratificação, 
o pedido formulado pelo Corpo de Bombeiros de Almodôvar, através do qual solicitam a 
colaboração da autarquia, nomeadamente, na cedência do polivalente e cozinha da Escola 
Secundária, bem como a confeção e serviço de refeição, para cerca de 350 convidados, no 
âmbito da comemoração do 45.º aniversário desta Corporação, que aqui se dá como 
totalmente reproduzida e fica arquivada em pasta anexa ao presente livro de atas. --------------  

Face ao exposto solicitou ao executivo que ratifique o despacho da Senhora Vice-Presidente 
e aprove a cedência do espaço, bem como uma oferta de bens, até ao valor de 2.000,00€, 
destinada à confeção e serviço de refeição. -----------------------------------------------------------------  

Face ao exposto, a Câmara, por unanimidade, ratificou o despacho da Senhora Vice-
Presidente, e desta forma, deliberou: ---------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a colaboração do Município de Almodôvar no âmbito da comemoração 
do 45.º aniversário do Corpo de Bombeiros de Almodôvar; -------------------------------------  

2.º - Aprovar a cedência do Polivalente e Cozinha da Escola, a título gratuito, para a 
realização do evento; ------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar a atribuição de uma oferta de bens, traduzida na confeção e serviço 
de refeição, até ao valor de €2.000,00, devendo os serviços municipais adotar os 
procedimentos contabilísticos, para o efeito; -------------------------------------------------------  

4.º - Aprovar a satisfação dos encargos financeiros decorrentes desta iniciativa e 
respetivo apoio logístico, nos termos e com os fundamentos constantes no processo; --------  

5.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  
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1.3 - RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DA SENHORA VICE-PRESIDENTE SOBRE A 
ATRIBUIÇÃO DE UMA COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA, AOS BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIOS DE ALMODÔVAR, NO ÂMBITO DO MERCADO MEDIEVAL:  --------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação do Executivo, para efeitos de ratificação, 
o processo em apreço e explicou que no âmbito da realização do Mercado Medieval de 
Almodôvar, foi considerado essencial solicitar a colaboração dos Bombeiros Voluntários 
de Almodôvar, no sentido de haver um piquete de prevenção nos dias do evento. ---------  

Mais esclareceu, o Senhor Presidente, que só foi possível a disponibilização deste 
piquete no sábado das 18:00 horas às 00:00 horas e domingo das 18:00 horas às 22:00 
horas. -------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Face ao exposto, solicitou ao executivo que ratifique o despacho da Senhora Vice-
Presidente e aprove uma comparticipação financeira no valor de €600,00, acrescido do IVA 
que lhe for devido, a transferir para os Bombeiros Voluntários de Almodôvar, com objeto de 
apoiar a sua colaboração no Mercado Medieval. -----------------------------------------------------------  

Face ao exposto, a Câmara, por unanimidade, ratificou o despacho da Senhora Vice-
Presidente, e desta forma, deliberou: ---------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de 
€600,00 (seiscentos euros) crescido do IVA que lhe for devido, a transferir para os 
Bombeiros Voluntários de Almodôvar, com vista a satisfazer os encargos decorrentes 
do serviço de piquete de prevenção, no âmbito do Mercado Medieval; --------------------  

2.° - Aprovar que os encargos decorrentes da atribuição da presente comparticipação 
sejam suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 
e compromisso n.º 84279; ---------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.4 - PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EXTRAORDINÁRIA, 
FORMULADO PELA CASA DO BENFICA, NO ÂMBITO DO CAMPEONATO 
INTERNACIONAL DE MASTERS: ---------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação a Proposta n.º 80/2023, exarada em 16 
de maio de 2023, que aqui se dá como totalmente reproduzida e fica arquivada em pasta 
anexa ao presente livro de atas, através da qual propõe a atribuição de uma 
comparticipação financeira, a título extraordinário, no montante de €1.500,00 (mil e 
quinhentos euros), a transferir para a Casa do Benfica de Almodôvar, destinada a 
satisfazer as despesas inerentes à participação dos atletas no Campeonato Mundial de 
Masters em Ciclismo. ------------------------------------------------------------------------------------  

Analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ---------------------------  
1.º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira extraordinária, no 

montante de €1.500,00 (mil e quinhentos euros), a transferir para a Casa do Benfica de 
Almodôvar, destinada a satisfazer as despesas inerentes à participação no Campeonato 
Mundial de Masters em Ciclismo; ---------------------------------------------------------------------  

2.° - Aprovar que os encargos decorrentes da atribuição da presente comparticipação 
sejam suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 
e compromisso n.º 84382; ---------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.5 - PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EXTRAORDINÁRIA, 
FORMULADO PELA ASSOCIAÇÃO “CRAZY MOTORBIKES” NO ÂMBITO DA 
REALIZAÇÃO DE PROVA DE BTT:  ------------------------------------------------------------------  
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O Senhor Presidente submeteu à apreciação a Proposta n.º 78/2023, exarada em 16 
de maio de 2023, que aqui se dá como totalmente reproduzida e fica arquivada em pasta 
anexa ao presente livro de atas, através da qual propõe a atribuição de uma 
comparticipação financeira, a título extraordinário, no montante de €2.000,00 (dois mil 
euros), a transferir para a Associação CrazyMotorBikes, destinada a satisfazer as 
despesas inerentes à organização da 10.ª Prova de BTT, a realizar em Santa Clara-a-Nova, 
no dia 11 de junho de 2023. ----------------------------------------------------------------------------  

Analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ---------------------------  
1.º - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira extraordinária, no 

montante de €2.000,00 (dois mil euros), a transferir para a Associação Crazy 
MotorBikes, destinada a satisfazer as despesas inerentes à organização da 10.ª Prova de 
BTT, a realizar em Santa Clara-a-Nova, no próximo dia 11 de junho de 2023; ---------------  

2.° - Aprovar que os encargos decorrentes da atribuição da presente comparticipação 
sejam suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 
e compromisso n.º 84384; ---------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.6 - PEDIDO DE APOIO LOGÍSTICO FORMULADO PELO MOTO CLUBE DE 
ALMODÔVAR, NO ÂMBITO DA 27.ª CONCENTRAÇÃO MOTARD DE ALMODÔVAR:  ---  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação do Executivo, para efeitos de ratificação, 
os pedidos formulados pelo Moto Clube de Almodôvar, que fazem parte integrante do 
livro anexo às atas e dão-se aqui como totalmente reproduzidos, através dos quais 
solicitam à Câmara Municipal apoio logístico de vária ordem, nomeadamente, a cedência 
do recinto do Parque das Merendas, autorização para acampar no espaço envolvente ao 
Parque das Merendas, isenção do pagamento das respetivas licenças, e transporte do 
gerador, faro/Almodôvar e Almodôvar/Faro, com vista à realização da 27.ª Concentração 
Motard de Almodôvar. ----------------------------------------------------------------------------------   

Face ao exposto, a Câmara, por unanimidade, ratificou o despacho da Senhora Vice-
Presidente, e desta forma, deliberou: ---------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a colaboração do Município de Almodôvar na realização da 27.ª 
Concentração Motard de Almodôvar, que terá lugar nos dias 9,10 e 11 de junho de 2023; 

2.º - Aprovar a cedência do recinto do Parque das Merendas para a realização do 
evento; -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Autorizar que no espaço envolvente ao Parque da Merendas seja possível 
acampar, mediante os pareceres favoráveis das entidades competentes;  -------------  

4.º - Aprovar a isenção do pagamento das respetivas licenças de âmbito Camarário;  
5.º - Aprovar a satisfação dos encargos financeiros decorrentes desta iniciativa e 

respetivo apoio logístico, designadamente, o transporte do gerador de Faro para 
Almodôvar e vice-versa, nos termos e com os fundamentos constantes no processo; ----------  

6.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.7 – COMPARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS A ATRIBUIR A ENTIDADES 
LEGALMENTE EXISTENTES NO CONCELHO:  -----------------------------------------------------  

A Câmara Municipal sob Proposta do Senhor Presidente deliberou, retirar da ordem de 
trabalhos a matéria em referência considerando que a mesma não se conseguiu ultimar em 
tempo útil. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.8 – CONHECIMENTO AO EXECUTIVO SOBRE O INÍCIO DE PROCEDIMENTO PARA 
INTEGRAÇÃO DOS MUSEUS MUNICIPAIS NA REDE PORTUGUESA DE MUSEUS:  -------  
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O Senhor Presidente deu conhecimento ao Executivo que se está a iniciar os 
procedimentos necessários à concretização da candidatura à Rede Portuguesa de 
Museus, pelo Município de Almodôvar, para credenciação à Rede Portuguesa de Museus, 
do Museu da Escrita do Sudoeste em Almodôvar (MESA), Museu Severo Portela e Museu 
Arqueológico e Etnográfico Manuel Vicente Guerreiro. ------------------------------------------  

Nesse sentido foi remetido um ofício ao Exmo. Sr. Diretor Geral do Património 
Cultural, através do qual a Câmara requer que sejam iniciados os procedimentos para a 
classificação dos museus da Rede de Museus de Almodôvar, pela Rede Portuguesa de 
Museus. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Mais informou, que um dos objetivos com esta integração é o facto de ser mais fácil 
reintegrar nos nossos museus o espólio do nosso concelho que está cedido a outros 
museus. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento sobre o início de procedimento a 
adotar com vista à Integração dos Museus Municipais na Rede Portuguesa de Museus. ---  

2 - GABINETE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL:  ---------  

2.1 - EXPOSIÇÃO APRESENTADA NA SEQUÊNCIA DA ATRIBUIÇÃO DAS BOLSAS 
DE ESTUDO NO ANO LETIVO DE 2022/2023:  ---------------------------------------------------  

O Senhor Presidente fez o enquadramento desta matéria e apresentou o seguinte 
Processo: ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Processo n.º 2022/650.10.100/961, acompanhado da Informação n.º 14340, exarada 
em 10 de maio de 2023, pela Técnica Superior, Margarida Martins, que aqui se dá como 
totalmente reproduzida e fica arquivada em pasta anexa ao livro de atas, através da qual 
fundamenta a razão pela qual a candidatura não foi incluída no concurso e propõe que o 
Executivo delibere aprovar a concessão de Bolsa de Estudo, para o ano letivo 2022/2023, 
à candidata em apreço, no valor global de 700,00€. ----------------------------------------------  

A Câmara Municipal, por unanimidade, deliberou: -----------------------------------------  
1.º - Aprovar a concessão de Bolsa de Estudo, para o ano letivo 2022/2023, à 

candidata com processo n.º 2022/650.10.100/961, nos termos e com os fundamentos 
constantes na informação n.º 14340; ----------------------------------------------------------------  

2.º - Retificar o valor inicialmente proposto e, desta forma, aprovar o aumento 
da dotação orçamental, de modo a fazer face à despesa inerente à aceitação da 
candidatura supra mencionada; -----------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar os encargos financeiros resultantes da atribuição da Bolsa de Estudo 
em apreço; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

3 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:  ------------------------------------------------------------  

3.1 – ADMINISTRAÇÃO: ---------------------------------------------------------------------------   

3.1.1 - APROVAÇÃO DA ATA N.º 10/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA 
NO DIA 03 DE MAIO DE 2023:  -----------------------------------------------------------------------  

Nos termos da deliberação de 20.OUT.2021, foi remetida, em anexo à ordem do dia, 
fotocópia da ata da reunião anterior, a qual foi, previamente, lida pelos membros e, para os fins 
previstos no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, 
foi submetida a apreciação e votação.  -----------------------------------------------------------------------  

Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar a ata 
n.º10/2023, de 03 de maio, a qual foi homologada em minuta, com exceção das 
intervenções do Executivo, sendo assinada pelo Senhor Presidente e por quem a lavrou.   ------  
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Nos termos do n.º 3 do artigo 34.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, o Senhor Presidente, Dr. 
António Manuel Ascenção Mestre Bota, não participou na aprovação da ata. ----------------  

3.1.2 - PEDIDO PARA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA REFERENTE A 
AVERBAMENTO, NO ÂMBITO DE UMA PERMUTA ENTRE UM COVAL E UM GAVETÃO, 
SITOS NO CEMITÉRIO DE ALMODÔVAR:  ---------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação e deliberação do Executivo o processo 
em apreço, acompanhado da informação n.º 14543, exarada em 11 de maio de 2023, que 
aqui se da  como totalmente reproduzida e fica arquivada em pasta anexa ao presente livro de 
atas. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Antecipando-se à apreciação e votação da matéria em epígrafe, o Senhor Presidente, 
Dr. António Bota, nos termos do n.º 1 do art.º 70º do Código do Procedimento 
Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, 
comunicou, o seu impedimento de participar na apreciação e decisão da matéria em 
apreço, por força do disposto na alínea a) do n.º 1 do art.º 69º do citado diploma, tendo-
se ausentado da reunião, passando o órgão a funcionar com observância do estatuído no 
n.º 2 do artigo 72º do referido Código.  --------------------------------------------------------------  

Prosseguindo, o Senhor Vereador João Pereira fez uma breve síntese da matéria 
referindo, que se trata de um pedido efetuado pela titular do Alvará n.º 1057/2005, 
referente à sepultura perpétua n.º 2021 do Cemitério Municipal, para permuta com um 
Gavetão, propriedade da Câmara Municipal. -------------------------------------------------------  

Mais aclarou, que em casos similares têm sido submetidos à apreciação e deliberação 
da Câmara Municipal para a isenção, ou não, do pagamento das taxas devidas pela 
transladação, no entanto, no caso em apreço, não se aplica esta necessidade uma vez que 
não haverá lugar a transladação por não existir quaisquer cadáveres inumados no coval 
em referência. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Não obstante, será necessária a deliberação sobre a isenção, ou não, do pagamento 
das taxas devidas pelo averbamento ao Alvará n.º 1057/2005, no valor de €7,80. --------  

Face ao exposto propõe que o executivo aprove a permuta e a respetiva isenção do 
valor do pagamento das taxas referente ao averbamento, tendo em consideração que o 
Município, não ficará prejudicado. --------------------------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade dos presentes, deliberou: -------  
1.º - Aprovar a permuta entre o coval 2021 e o Gavetão nº 16, sitos no Cemitério de 

Almodôvar, a título gratuito e excecional;  ----------------------------------------------------------  
2.º - Aprovar a isenção do pagamento das taxas correspondentes ao averbamento 

de Alvará, no valor de 7,80€;  ------------------------------------------------------------------------  
3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

3.2 – FINANÇAS: -------------------------------------------------------------------------------------  

3.2.1 - CONHECIMENTO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA AUTARQUIA:  --------------  

A Câmara tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria do dia dezasseis de 
maio de dois mil e vinte e três, que apresentava, nas Operações Orçamentais um saldo a 
favor do Município, na importância de €920.007,97 (novecentos e vinte mil, sete euros e 
noventa e sete cêntimos) e ainda das Operações não Orçamentais, que, àquela data, 
apresentava o saldo de €651.041,86 (seiscentos e cinquenta e um mil, quarenta e um euros e 
oitenta e seis cêntimos) perfazendo, assim, um total de disponibilidades no valor de 
€1.571.049,83 (um milhão, quinhentos e setenta e um mil, quarenta e nove euros e oitenta e 
três cêntimos). ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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A Câmara tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente deu, igualmente, conhecimento do teor da informação 
financeira e respetivo mapa anexo, na qual consta os encargos devidos pelo Município, 
reportados a 30 de abril de 2023, da qual salienta-se, nomeadamente, o seguinte:  ------  

RECEITA DO MUNICÍPIO  -------------------------------------------------------------------------  

À data a que corresponde a presente análise, o Município arrecadou o valor global de 
€4.760.601,48 sendo que €3.799.346,41 corresponde a receitas de natureza corrente, 
€959.284,08 a receitas de capital e €1.970,99 a outras receitas. -----------------------------  

No que refere à Receita Total verificou-se uma diminuição de -€139.174,77, 
comparativamente ao mesmo período do ano transato de 2022. ------------------------------  

DÍVIDA EM TESOURARIA  ------------------------------------------------------------------------  

Em 30.ABR.2023, a dívida à guarda do tesoureiro era de €250.757,78, sendo que a 
divida corrente correspondia a €198.946,56 e a de capital a €51.811,22.------------------  

DÍVIDA DE MÉDIO E LONGO PRAZOS ----------------------------------------------------------  

Relativamente à dívida de médio e longo prazo do Município compreende os valores 
contratualizados no âmbito de empréstimos bancários, bem como o montante dos 
contratos em regime de locação financeira. O montante global da dívida de médio e longo 
prazo é de €2.981.456,53 dos quais €2.926.958,69 se referem a dívida relativa a 
empréstimos bancários, e €54.497,84 se referem à Locação Financeira (contratos 
Leasing). ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento.  ---------------------------------------------------------------  

3.2.2 - PROCEDIMENTOS A ADOTAR NO ÂMBITO DAS RETENÇÕES PARA EFEITOS 
DE REFORÇO DE GARANTIA, EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS EXIGIDOS 
PELO TRIBUNAL DE CONTAS EUROPEU:  ---------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação e deliberação do Executivo o processo 
em apreço, acompanhado da informação n.º 14393, exarada em 11 de maio de 2023, da 
qual se transcreve o seguinte extrato: ---------------------------------------------------------------  

“I – Conclusões  -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Atendendo ao exposto, e em face destes novos dados disponibilizados pela Autoridade de Gestão 

do Alentejo 2020, afigura-se-nos que, havendo sempre lugar à conversão de todas as contas abertas 
em nome do Município de Almodôvar para efeitos de depósito dos valores retidos em cada um dos 
pagamentos efetuados aos empreiteiros, no âmbito da execução de Empreitadas de Obras Públicas, a 
título de reforço de caução, de forma a dar cumprimento às exigências do Tribunal de Contas Europeu 
e da Agência para o Desenvolvimento e Coesão, poder-se-á optar por uma das seguintes vias:  ---------  

a) Proceder à abertura de Contas Bancárias específicas, de Depósitos Obrigatórios 
(usualmente denominadas de Conta 50), exclusivamente destinada ao depósito dos montantes 
correspondentes a 5% de cada um dos pagamentos parciais, para reforço de caução, no 
âmbito de cada uma das empreitadas de obras públicas supra identificadas, na banca 
comercial, com o correspondente encerramento das contas anteriormente abertas para o efeito, 
solicitando-se a emissão de Declaração, por parte da entidade bancária, que ateste as condições de 
movimentação em termos idênticos àquela que é emitida pela Agência de Gestão da Tesouraria e 
da Dívida Pública - IGCP, E.P.E., a fim de a submeter à Autoridade de Gestão do Alentejo 2020, e 
desta forma, esta entidade poder proceder à reanálise dos pedidos de pagamentos, contabilizando o 
valor respeitante às retenções efetuadas para efeitos de reforço de caução;  --------------------------------  

b) Proceder à abertura de Contas Caucionadas junto da Agência de Gestão da Tesouraria e 
da Dívida Pública - IGCP, E.P.E., exclusivamente destinadas ao depósito dos montantes 
correspondentes a 5% de cada um dos pagamentos parciais, para reforço de caução, no 
âmbito de cada uma das empreitadas de obras públicas supra identificadas, com o 
correspondente encerramento das contas anteriormente abertas para o efeito na banca comercial 
(Caixa Geral de Depósitos, S.A.), solicitando-se a emissão de Declaração que ateste as condições de 
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movimentação de cada uma das contas abertas para aquele efeito, a fim de a submeter à Autoridade 
de Gestão do Alentejo 2020, e desta forma, esta entidade poder proceder à reanálise dos pedidos de 
pagamentos, contabilizando o valor respeitante às retenções efetuadas para efeitos de reforço de 
caução.” -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A informação n.º 14393, dá-se como totalmente reproduzida e fica arquivada em 
pasta anexa ao presente livro de atas. --------------------------------------------------------------------  

Analisado o assunto a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ----------------------------  
1.º - Aprovar o encerramento das contas bancárias específicas, abertas na 

entidade bancária Caixa Geral de Depósitos, S.A., destinadas exclusivamente às retenções 
para efeitos de reforço de caução, de cada uma das empreitadas de obras públicas 
identificadas na informação n.º 14393; --------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar a abertura de novas contas bancárias específicas na entidade que 
apresente as condições mais vantajosas para o Município, designadamente ao nível 
dos preços praticados para criação da conta, condições de movimentação, e emissão de 
declarações necessárias à instrução de pedidos de pagamento, no âmbito de operações 
objeto de financiamento comunitário; ---------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. ------------------------------------   

4. – DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, GESTÃO TERRITORIAL: -------------   

4.1 – PROJETO DE EXECUÇÃO DA EMPREITADA DE “REQUALIFICAÇÃO 
URBANÍSTICA PARA A PROMOÇÃO DE ACESSIBILIDADES NA VILA DE ALMODÔVAR 
– FASE 1 – ÁREA B – ZONA B 1 (TRAVESSA DO HOSPITAL):  --------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação e deliberação do Executivo a 
Informação n.º 14991, elaborada pelo Técnico Superior, Eng.º Luís Godinho, que se 
transcreve:-------------------------------------------------------------------------------------------------  

“ASSUNTO: REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA PARA PROMOÇÃO DE ACESSIBILIDADES NA VILA 
DE ALMODÔVAR - FASE 1ÁREA B – ZONA B1 - TRAVESSA DO HOSPITAL - ALMODÔVAR - APROVAÇÃO 
DE PROJETO -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Incumbiu-me o chefe da DOSUGT por correio eletrónico a 10/05/2023 de elaborar a presente 
informação de aprovação do presente projeto de execução.  -----------------------------------------------------  

Assim sendo, prevê o projeto de execução mencionado em assunto a requalificação da Travessa do 
Hospital, respeitando as acessibilidades regulamentares, promovendo a mobilidade urbana. Deste 
modo, serão levantados todos os pavimentos existentes no arruamento, demolido o muro que separa 
o arruamento do terreno do hospital da Santa Casa da Misericórdia, de forma a efetuar o alargamento 
da via.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A intervenção prevê passeios dos dois lados da faixa de rodagem, com a largura da mesma com 
cerca de 5,50 m. Além disso, estarão previsto lugares de estacionamento na zona onde é efetuado o 
alargamento.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Para além dos trabalhos referidos, irão também ser colocados depósitos de recolha de resíduos 
sólidos urbanos e intervencionadas as redes de abastecimento de água, as redes de drenagem de águas 
residuais domésticas e pluviais, a rede de Baixa Tensão, a Rede ITUR, entre outros trabalhos.  

Estima-se que o custo da obra seja de 164.893,54 € (Cento e sessenta e quatro mil, oitocentos e 
noventa e três euros e cinquenta e quatro cêntimos) de acordo com o projeto, medições e estimativa 
orçamental anexa à presente informação.  ---------------------------------------------------------------------------  

No que se refere a pareceres de entidades externas que possam condicionar ou alterar o presente 
projeto, tenho a informar que foi indicado pelo chefe da DOSUGT, que se aguarda o parecer da E-
Redes, no que se refere às Infraestruturas de Baixa Tensão. De salientar que qualquer alteração 
imposta pela entidade pode alterar o conteúdo e a estimativa orçamental do projeto.  -------------------  

Anexos:  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Projeto de Execução  ------------------------------------------------------------------------------------------------  
Submete-se assim, à consideração superior,”--------------------------------------------------------------------  
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Sobre esta matéria o Senhor Vereador António Sebastião questionou qual foi a 
razão que levou esta obra a ser prioritária. ---------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente explicou que aproveitou verbas do PARU que havia no 20/20 e 
que foram aprovadas. Mais referiu que assim vem aliviar o 20/30 onde iremos receber 
cerca de 7 milhões que se destinarão, designadamente, para o centro histórico. 
Poderíamos ter também avançado com a Rua de Beja se a EDP respondesse 
atempadamente.  -----------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge referiu que a Rua da Ferraria deve ser 
prioritária, foi identificado o problema do socorro que é premente, e há que fazê-lo 
urgentemente. --------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião disse que o Senhor Presidente coloca a 
questão do financiamento, mas, em sua opinião, a questão é o planeamento que não 
existe. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Analisado o assunto a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ----------------------------  
1.º - Aprovar o Projeto de Execução que servira  de base ao lançamento da 

Empreitada de “Requalificação Urbanística para Promoção de Acessibilidades na Vila de 
Almodôvar - Fase 1- área B – Zona B1 - Travessa do Hospital – Almodôvar”; ----------------  

2.º - Aprovar a estimativa orçamental para a execuça o do projeto em refere ncia, 
cujo valor e  de cerca de 164.893,54 € (cento e sessenta e quatro mil oitocentos e noventa 
e três euros e cinquenta e quatro cêntimos), de acordo com mapa de proposta de 
orçamento que consta no projeto de execução; ----------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

4.2 – PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO MULTIUSOS DE SÃO BARNABÉ – 
FASE II – ESCOLA DE SÃO BARNABÉ, ALMODÔVAR:  ------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação e deliberação do Executivo a 
Informação n.º 14969, elaborada pelo Chefe da DOSUGT, Eng.º Pedro Samarra, que se 
transcreve:-------------------------------------------------------------------------------------------------  

“ASSUNTO: Aprovação do projeto de execução da “Construção do Pavilhão Multiusos de São 
Barnabé ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Em coerência com a estratégia de desenvolvimento local e no âmbito das competências da ação 
municipal, o Município de Almodôvar tem vindo a desenvolver várias iniciativas, com o intuito de 
melhorar as condições existentes ao nível das instalações recreativas e culturais. --------------------------   

O presente projeto de execução diz respeito à construção de um salão polivalente no logradouro 
da escola primária de S. Barnabé, Almodôvar.  ----------------------------------------------------------------------  

A construção do salão polivalente de S. Barnabé servirá para diversas utilizações a nível recreativo 
e cultural – feiras, mercados, atividade desportiva, exposições, gastronomia, entre outros eventos.  ---  

1. Localização, Descrição e Estimativa Orçamental  ------------------------------------------------------  
O projeto de execução apresentado desenvolve-se numa área de terreno com 1.900,00 m2 no 

recreio da antiga escola primária, neste projeto não estão contempladas instalações sanitárias, pois 
a menos de 30 metros foram edificadas recentemente os balneários públicos com capacidade para 
absorver a lotação deste espaço.  ---------------------------------------------------------------------------------------  

O prédio em causa encontra-se dentro do perímetro urbano de S. Barnabé, classificado segundo o 
PDM de Almodôvar como aglomerado nível II e espaço classificado como equipamento coletivo.  ------  

O salão polivalente a construir terá um formato retangular com as dimensões de 35,00x13,00 m e 
será executado integralmente em construção metálica – superstrutura em perfis metálicos IPE, painel 
sandwich tipo “fachada” com isolamento de 4 cm de espessura e cobertura em painel sandwich com 
isolamento de 4 cm de espessura de cor vermelha.  -----------------------------------------------------------------  

1.1. Distribuição das áreas de construção:  ------------------------------------------------------------------  
Área de implantação do salão polivalente – 455, 00 m2;  ------------------------------------------------  
Total da área bruta de construção proposta – 455,00 m2;  ---------------------------------------------  
Cércea - 4,50 m --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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1.2. Peças que constam no projeto de execução:  ----------------------------------------------------------  
1.2.1. Projeto de arquitetura  ------------------------------------------------------------------------------------  
A proposta teve por base o aproveitamento da plataforma existente de modo a não haver grandes 

movimentações de terras, a proximidade das redes de águas e esgotos foi uma vantagem e o espaço 
projetado quer-se funcional e polivalente no que concerne ao seu uso.  ---------------------------------------  

A construção surge a tardoz do edifício da escola primária e da extensão de saúde, a uma cota 
mais baixa, não sendo visível do alçado principal da escola, caraterizando-se por ser um edifício 
metálico forrado a chapa metálica sandwich de cor branca com o intuito de se dissipar na paisagem 
circundante e típica do Alentejo. ----------------------------------------------------------------------------------------   

A construção será em estrutura metálica, com as fachadas revestidas a painel sandwich com 
isolamento em lã de rocha, de cor branca e a cobertura também em painel sandwich de cor vermelha, 
desenvolvendo-se num só piso com espaço amplo para salão de eventos e 4 pequenos compartimentos 
no seu interior.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Os alçados apresentam-se lineares, marcados apenas pelos vãos horizontais e com dimensões que 
não prejudicam a atividade que se pretende desenvolver no interior doe espaço.  --------------------------  

O pavimento do interior do edifício será em betonilha esquartelada afagada a helicóptero com 
aplicação de endurecedor, acabamento liso e contínuo, permitindo uma higienização e limpeza mais 
eficaz.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Os vãos (janelas e portas) projetados terão soleiras e peitoris em cantaria de pedra natural, tipo 
“Mármore de Trigaches” amaciado.  -----------------------------------------------------------------------------------  

A cobertura será em telha sandwich com 4,00 cm de isolamento em lã de rocha, chapa zincada de 
cor vermelha, colocação de 2 claraboias de desenfumagem para o sistema de segurança contra 
incêndios em edifícios (SCIE).  -------------------------------------------------------------------------------------------  

As carpintarias interiores – portas serão em folheado de madeira tipo “placarol”, com o 
acabamento lacado a branco e respetivas ferragens.  -------------------------------------------------------------  

As caixilharias exteriores serão em alumínio termolacado de cor branca com vidro duplo. Os 
portões exteriores serão de enrolar com lamelas de cor branca. ------------------------------------------------  

Os arranjos exteriores da envolvente ao edifício do salão polivalente, terá passeios delimitados 
com lancis guia de betão com o pavimento em blocos retangulares de betão (pavê) de cor amarela ou 
outra cor a definir em obra.  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Está previsto em projeto da especialidade a colocação de caleiras corridas de escoamento das 
águas pluviais, dado que o espaço anteriormente era totalmente permeável (terra batida) e a 
proposta de projeto contempla a construção de um edifício com 455,00 m2 com a envolvente 
preenchida com pavimento em pavê retangular, tornando este espaço quase impermeável.  ------------  

O acesso ao edifício do salão polivalente será efetuado através de uma rampa revestida a 
pavimento de pavê, com uma inclinação não superior a 6%, cumprindo assim, a legislação em vigor 
no que concerne às acessibilidades a edifícios.  ----------------------------------------------------------------------  

Na zona envolvente ao edifício a construir não se prevê a criação de novos espaços verdes, sendo 
unicamente mantidos os espaços verdes existentes.  ---------------------------------------------------------------  

1.2.2. Especialidades  -----------------------------------------------------------------------------------------------  
- Projeto de arranjos exteriores  ------------------------------------------------------------------------------------  
- Projeto de estabilidade ---------------------------------------------------------------------------------------------  
- Projeto de segurança contra incêndios em edifícios (SCIE)  ------------------------------------------------  
- Projeto de Infraestruturas de telecomunicações em edifícios – ITED  -----------------------------------  
- Projeto de instalações elétricas  ----------------------------------------------------------------------------------  
- Projeto acústico  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Projeto da rede de abastecimento de águas e de esgotos e pluviais  -------------------------------------  
- Plano de prevenção e gestão de resíduos de construção e demolição (RCD)  ---------------------------  
- Plano de Segurança e Saúde (PSS)  ------------------------------------------------------------------------------  
O valor estimado em mapa de trabalhos para execução da empreitada é de 228.104,57€ 

(duzentos e vinte e oito mil cento e quatro euros e cinquenta e sete cêntimos), acrescido de IVA à taxa 
em vigor, de acordo com mapa de proposta de orçamento que consta no projeto de execução. ----------  

2. Nota para decisão  -----------------------------------------------------------------------------------------------  
Apresenta-se em anexo o Projeto de Execução “Construção do Pavilhão Multiusos de São Barnabé” 

que foi analisado tecnicamente, considerando-se em condições para ser submetido à aprovação ao 
órgão executivo em sede de reunião de câmara de dia 17 de maio de 2023 e para integração nas peças 
de procedimento pré-contratuais.” -------------------------------------------------------------------------------------  

Analisado o assunto a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ----------------------------  
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1.º - Aprovar o Projeto de Execução que servira  de base ao lançamento da 
Empreitada de “Construção do Pavilhão Multiusos de São Barnabé”; -------------------------  

2.º - Aprovar a estimativa orçamental para a execuça o do projeto em refere ncia, 
cujo valor e  de cerca de 228.104,57€ (duzentos e vinte e oito mil cento e quatro euros e 
cinquenta e sete cêntimos), acrescido de IVA à taxa em vigor, de acordo com mapa de 
proposta de orçamento que consta no projeto de execução; ------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

5. – DIVISÃO DE INTERVENÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE: ----------------------------------------------------------------------------------------------  

5.1 – PEDIDO DE INCLUSÃO DE CANDIDATURA EXTEMPORÂNEA, FORMULADA 
NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE OCUPAÇÃO MUNICIPAL TEMPORÁRIA DE 
DESEMPREGADOS/AS DE LONGA DURAÇÃO: ---------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu a  apreciaça o da Ca mara Municipal o Processo 
n.º2023/650.20.302/4, acompanhado da informaça o n.º 4838 que fazem parte 
integrante do livro anexo às atas e cujos teores aqui se dão como totalmente 
reproduzidos. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Prosseguindo, explicou que se trata de uma candidatura extempora nea, ao Programa 
de Ocupação Municipal Temporária de Desempregados/As de Longa Duração, que deu 
entrada em 17 de abril de 2023.-----------------------------------------------------------------------  

Continuando, aclarou que o perí odo destas candidaturas decorreu entre os dias 10 e 
21 de outubro de 2022 e apo s todos os procedimentos inerentes a  avaliaça o e seleça o dos 
candidatos o programa teve iní cio em janeiro de 2023.  ------------------------------------------  

Em conformidade com o aprovado em reunia o de Ca mara de 4 de janeiro de 2023 
foram aditadas ao Programa mais 8 vagas, para ale m das 20 (15 +5) ja  aprovadas em 7 de 
dezembro de 2022 e, importa dizer que destas 28 vagas aprovadas apenas foram 
preenchidas 27. -------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto, propo e que o executivo aprove a admissão da candidata ao Programa 
de Ocupação Municipal Temporária de Desempregados/As de Longa Duração, 
considerando que a candidata ora em apreço cumpre todos os pressupostos enunciados 
no regulamento municipal em vigor, ao que acresce o facto de estarmos a necessitar de 
pessoal para a Escola do Rosa rio. ---------------------------------------------------------------------  

A Câmara por unanimidade deliberou: -------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar a admissão da candidata com o Processo n.º2023/650.20.302/4 ao 

Programa de Ocupação Municipal Temporária de Desempregados/As de Longa Duração, 
nos termos e com os fundamentos propostos no processo; -------------------------------------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redaça o, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

5.2 – PROPOSTA DAS NORMAS DE FUNCIONAMENTO DO ESPAÇO ATL/2023:  ---  

O Senhor Presidente apresentou as Normas de Funcionamento do Espaço ATL – 
2023, as quais estabelecem as condições gerais de funcionamento dos espaços ATL 
(Atividades de Tempos Livres) promovido pelo Município de Almodôvar, tendo, por isso, 
a sua vigência circunscrita ao espaço temporal que decorre entre o momento da respetiva 
aprovação pelo órgão competente (Câmara Municipal) e o dia 01 de setembro de 2023, 
bem como a informação n.º 15024, exarada em 17 de maio de 2023, pelo Gabinete 
Jurídico e de Auditoria, que fazem parte integrante do livro anexo às atas e cujos teores 
aqui se dão como totalmente reproduzidos.  -------------------------------------------------------  
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A Senhora Vice-Presidente  fez a apresentação do Processo referindo, 
designadamente, que estas Normas são ligeiramente diferentes das dos anos anteriores 
e já não têm implícito as medidas da pandemia. ---------------------------------------------------  

Haverá um espaço ATL em Santa Clara-a-Nova, na Aldeia dos Fernandes e no Rosário 
e destinam-se a crianças residentes nessas freguesia e/ou que frequentem a EB1/Pré-
escolar, com idades compreendidas entre os 3 anos e os 10 anos de idade. ------------------  

O programa será organizado em apenas 1 turno, por um período quinzenal, sendo o 
da Aldeia dos Fernandes de 10 a 21 de julho, o de Santa Clara-a-Nova de 03 a 15 de Julho 
e o do Rosário de 17 a 28 de julho. O turno será organizado em apenas 1 grupo, com 
capacidade para um máximo de 20 crianças. -------------------------------------------------------  

Mais referiu que estes espaços vão funcionar nas escolas com recurso aos funcionários 
do Município.  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

O espaço ATL de Almodôvar destina-se a crianças residentes na União de Freguesias 
de Almodôvar e Graça dos Padrões e/ou que frequentem a EB/Pré-escolar de Almodôvar, 
com idades compreendidas entre os 3 anos e os 12 anos de idade e a novidade é que volta 
a ter a faixa etária dos 10 aos 12 anos. ---------------------------------------------------------------  

Funcionará no período compreendido entre 10 de julho e 01 de setembro, entre as 
09:00 horas e as 17:00 horas, em instalações do Município de Almodôvar. Para a faixa dos 
3 aos 6 anos ocorrerá em agosto, pois a AAAF (resposta do Jardim de Infância de 
Almodôvar) termina no final de julho ----------------------------------------------------------------  

O programa será organizado em 4 turnos, por um período quinzenal cada. Cada turno 
será organizado em dois ou três grupos, cada um com capacidade para um máximo de 25 
crianças:  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Grupo 01 – crianças na faixa etária dos 03 anos aos 06 anos (com frequência do pré-
escolar);  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Grupo 02 – crianças na faixa etária dos 06 anos (com frequência do 1.º Ciclo) aos 08 
anos, inclusive. -------------------------------------------------------------------------------------------  

- Grupo 03 – crianças na faixa etária dos 09 anos aos 12 anos (com frequência do 2.º 
Ciclo), inclusive.  ------------------------------------------------------------------------------------------  

Informou que as crianças terão diversas atividades e tarefas para realizar (expressão 
plástica, atividades desportivas, sessões de animação, têm programado uma saída, duas 
idas às piscinas onde permanecerão 2 dias inteiros e farão um picnic, etc.), de modo a 
promover a cooperação, o trabalho de grupo, o convívio entre todos os participantes, e, 
acima de tudo, proporcionar-lhes um desenvolvimento saudável.  ----------------------------  

As normas de funcionamento do ATL fazem parte integrante do livro anexo às atas e 
dão-se aqui como totalmente reproduzidas.  -------------------------------------------------------  

Analisada a matéria, o Executivo, nos termos do disposto no artigo 33 n.º 1 alíneas k) 
e u) do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, por unanimidade, deliberou:  ------------------------------  

1º - Aprovar as Normas que se destinam a regular o funcionamento dos espaços ATL 
promovidos pela Câmara Municipal de Almodôvar, nos termos e com os fundamentos na 
informação n.º 15024, prestada pelos serviços;  ---------------------------------------------------  

2º - Aprovar os encargos financeiros, decorrentes da realização desta iniciativa;  --  
3.º - Aprovar que sejam publicitadas por edital a entrada em vigor das normas de 

funcionamento dos espaços ATL – 2023, e publicadas na página eletrónica do 
município;  -------------------------------------------------------------------------------------------------  

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. ------------------------------------  

5.3 – NORMAS DE FUNCIONAMENTO DA FACAL/2023:  ----------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação as Normas de Funcionamento da 
FEIRA DE ARTES E CULTURA DE ALMODÔVAR - FACAL 2023, promovida pela Câmara 
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Municipal de Almodôvar e que terá lugar nos dias 07, 08 e 09 de julho de 2023, que 
estabelece as condições gerais de participação dos interessados no evento, tendo, por 
isso, a sua vigência circunscrita ao espaço temporal que decorre entre o momento da 
respetiva aprovação pelo órgão competente (Câmara Municipal) e o dia 10 de julho de 
2023 (inclui a desmontagem dos Stands e limpeza do espaço).- --------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente  fez a apresentação do Processo referindo, 
designadamente, que tendo em conta a obra a decorrer no recinto do Campo das Eiras e 
do atraso da mesma, por variadas razões, não é possível a realização da FACAL no recinto 
que tradicionalmente acolhe a feira. -----------------------------------------------------------------  

A título excecional, a presente edição da FACAL realizar-se-á no espaço em frente à 
Biblioteca Municipal e haverá pequenas alterações em relação ao ano anterior, terá uma 
maior incidência nas Ruas da Constituição, parte da Rua do Convento, Rua do Cinema, e 
zona envolvente ao Jardim dos Bombeiros, onde serão colocados alguns dos stands que 
estavam na Praça com vista a concentrar mais o evento. ----------------------------------------  

Temos como oferta para a Restauração e/ou Bebidas 3 Bares, 2 Restaurantes e 5 
Tasquinhas. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Os Bares são destinados a empresários do ramo bar/restauração, com primazia para 
os que exercem a sua atividade no concelho de Almodôvar, mediante o pagamento de 
150,00 €, acrescido do IVA.  ----------------------------------------------------------------------------  

Cada um dos espaços destinados a Restaurante serão atribuídos mediante pagamento 
de 350,00 €, acrescido do IVA. -------------------------------------------------------------------------  

Quanto à exploração das Tasquinhas haverá lugar ao pagamento do valor de 200,00€, 
acrescido do IVA. -----------------------------------------------------------------------------------------  

Caso o número de interessados nos Bares, Restaurantes e Tasquinhas seja superior ao 
número de espaços disponíveis, a seleção das entidades exploradoras será efetuada 
mediante sorteio, a ter lugar em data e hora a indicar para o efeito. ---------------------------  

Os artesãos no geral, produtores locais, associações e entidades que tenham o seu 
domicílio ou sede no concelho terão direito a um módulo, estando os mesmos isentos do 
pagamento do aluguer pela utilização do respetivo Stand. Os artesãos residentes fora do 
concelho de Almodôvar ficam isentos do pagamento do Stand, ficando, no entanto, 
obrigados ao pagamento de uma caução no valor de 50,00 €, acrescido do IVA, a qual lhes 
será devolvida posteriormente, no caso de efetiva participação. -------------------------------  

Como forma de incentivo e apoio ao comércio local, os restantes expositores com 
domicílio ou sede no concelho pagarão 75,00 €(setenta e cinco euros), acrescido do IVA, 
bem como do valor do terrado para o espaço não coberto, de acordo com a tabela de taxas 
e licenças em vigor. --------------------------------------------------------------------------------------  

Os interessados deverão efetuar a respetiva inscrição entre os dias 18 de maio e 01de 
junho de2023. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Mais informou a Senhora Vice-Presidente que teremos como cabeças de cartaz, 
Fernando Daniel, Carlão e Marco Rodrigues e o “Somos Portugal” no domingo, com a TVI 
a divulgar a oferta em Almodôvar. --------------------------------------------------------------------  

As Normas de Funcionamento em apreço fazem parte integrante do livro anexo às 
atas e dão-se aqui como totalmente reproduzidas.  -----------------------------------------------  

Apreciado o assunto, a Câmara Municipal, por unanimidade, deliberou:  ------------------  
1.º - Aprovar as Normas de Funcionamento da Feira de Artes e Cultura de 

Almodôvar - FACAL 2023, que terá lugar nos próximos dias 07, 08 e 09 de julho de 2023; 
2º - Aprovar os encargos financeiros decorrentes da realizaça o do evento;  ----------------  
3.º - Aprovar que sejam publicitadas por edital a entrada em vigor das respetivas normas 

de funcionamento, e publicadas na página eletrónica do municí pio;  -----------------------------  
4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua atual redaça o, a presente deliberação em minuta.  -----------------------------------------------  
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5.4 – APOIO FINANCEIRO A ATRIBUIR, NO ÂMBITO DA PARTICIPAÇÃO NAS 
OLIMPÍADAS DE GEOGRAFIA - 25 E 26 DE MAIO:  ---------------------------------------------  

Sob proposta do Senhor Presidente, a Câmara Municipal deliberou, por 
unanimidade, retirar da ordem de trabalhos a matéria em referência, tendo em conta 
que a aluna não participará no evento. --------------------------------------------------------------  

5.5 – PEDIDO DE APOIO EXTEMPORÂNEO PARA ATRIBUIÇÃO DO APOIO AO 
INCENTIVO À NATALIDADE E APOIO À FAMÍLIA: ----------------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou ao Executivo um requerimento exarado pela 
requerente com o Processo 2023/650.10.300/10, atrave s do qual justifica o motivo do 
seu incumprimento ao definido no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento de Incentivo a  
Natalidade e Apoio a  Famí lia. --------------------------------------------------------------------------  

Após a análise e ponderação da justificação apresentada pela requerente a 
Câmara por unanimidade, deliberou: -------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar que seja atribuído o subsídio, de prestação única, nos termos do n.º 1 
do artigo 5.º, bem como o apoio mensal no valor de €50,00 ate  que a criança perfaça 
tre s anos, em conformidade com o n.º 3 do artigo 5.º conjugado com os n.ºs 4 e 5 do artigo 
8.º do Regulamento de Incentivo a  Natalidade e Apoio a  Famí lia a  requerente com o 
Processo 2023/650.10.300/10; -----------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redaça o, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

5.6 – PROPOSTA DE APOIO A CONCEDER NO ÂMBITO DO REGULAMENTO DO 
FUNDO DE EMERGÊNCIA SOCIAL: ------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação a Proposta n.º 81/2023, exarada em 17 de 
maio, e propôs que a Câmara Municipal deliberasse aprovar a seguinte candidatura:  -----------  

- Candidatura GASP-FES/2023, exarada pelo Gabinete de Ação Social e Psicologia, 
sobre o pedido de apoio financeiro formulado pelo requerente com o Processo n.º 
2023/650.10.103/52, para auxílio com despesas mensais e alimentação, através de apoio 
pecuniário pontual no valor de 180,00€ (cento e oitenta euros). ------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade deliberou:  ---------------------------------  
1.º- Aprovar a comparticipação financeira, resultante dos encargos com a candidatura, 

2023/650.10.103/52, apresentada no âmbito do Regulamento do Fundo de Emergência 
Social e nos termos da Proposta n.º 81/2023;  -------------------------------------------------------------  

2º - Aprovar que os encargos decorrentes da presente comparticipação sejam suportados 
através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04080202, como o cabimento 
nº 41336 e o compromisso nº 84388; ---------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar que os beneficiários apresentem os documentos comprovativos das 
despesas, no Gabinete de Ação Social e Psicologia, no prazo de 10 dias úteis;  ----------------------  

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua atual redação, a presente deliberação em minuta.------------------------------------------------ 

6. - CONHECIMENTO DOS ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DA DELEGAÇÃO E 
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS. -------------------------------------------------------------  

Na sequência da deliberação da Câmara Municipal, de 20.OUT.2021, que aprovou a 
delegação de competências no Senhor Presidente e do despacho de delegação e de 
subdelegação de competências na Senhora Vice-Presidente e nos Senhores Vereadores, 
datado de 16.SET.2022, foi dado conhecimento dos atos práticos nesse âmbito. ----------  

Por último o mesmo edil deu conhecimento dos relatórios de atividades promovidas 
pelo Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento Económico e Social (Dra. Jamília), Gabinete 
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de Comunicação e Imagem, Gabinete Jurídico e de Auditoria e pelas seguintes Unidades 
Orgânicas: DAF, DOSUGT e GAHPEV, bem como o relatório apresentado no âmbito da 
delegação e de subdelegação de competências atribuídas, 

 cujas cópias ficam arquivadas na pasta anexa ao presente livro de atas.  ----------------  

III – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO E ESCLARECIMENTO AO PÚBLICO: ------------  
Em cumprimento do determinado no n.º 1 do art.º 49.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, a Câmara fixou um período para intervenção do público, 
o qual não foi utilizado.  -------------------------------------------------------------------------------  

ENCERRAMENTO:  ----------------------------------------------------------------------------------  

Nada mais havendo a tratar, pelo Senhor Presidente foi declarada encerrada a 
reunião pelas doze horas e trinta e cinco minutos. ---------------------------------------------  

Para constar, e em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, se lavrou a presente ata da reunião, 
que depois de aprovada, vai ser assinada, distribuídas fotocópias pelos serviços 
municipais e inserida na página eletrónica do Município.  ---------------------------------------  

E eu, Carla Maria Moiteiro Lima, Assistente Técnica, a redigi e subscrevo. ---------------  


